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CÂMARA MI]NICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO VERXADOR WELLINGTON SABÓIA

INDICAÇ ÃoN' l712/ 2ü2o
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FORTALEZA, O PROGRAMA DE OflCINAS
DE RECICLAGEM DE PAPEL NAS ESCOLAS
púnl,rc.c.s, coM A FINALTDADE Df,
PRoMovER l noucnÇÃo AMBIENTAL.
INCENTIVAR A ECONOMIA CIRCULA&
REDUZTR onsrnnnÍctos E FoMENTAR A
SUSTENTABILIDADE, T oÁ OUTRAS
rnoruÊnclc,s.

ExMo. sR pRESIDENTE ».q. cÂMARÂ üÍLINICIPAL DE FoRTALEZA

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental venl
mui respeitosamente, submeteÍ ao Pleúrio desta Augusta Casa Legislativa a Indicação em
epígrafe.
CeÍo da atenção e da ciência dos nobres pares, solicita-se que, após sua aprovação em
Plenrírio, a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentissimo Senhor Prefeito de

Fotaleza/CE, para que, após a devida apreciação, possa retornar a esta Casa Legislativa na
forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂMARA MIJNICIPAL DE
FORTALEZÀEM

DE DE 2025.
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CÂMÁRA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GÁBINETE DO YEREADOR Wf,LLINGTON SABÓIA

IliDICAÇAoN'

INSTITUI, NO ÂIVTBITO DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA, O PROGRÀMA DE OFICINAS
DE RECICLAGEM DE PAPEL NAS ESCOLAS
PÚBLICAS, CoM A FINALIDADE DE
PROMOVER A EDUCAÇÃO AMBIENTAL,
INCENTTVAR A ECONOMIA CIRCULA&
REDUZIR DE§PERDÍCIOS E FOMENTAR A
SUSTENTABILIDADE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUMCIPAL DE FoRTALEZA A}ROVA:

Art. l'Fica imtituído, no âmbito do Municipio de FoÍaleza, o ProgÍana de Oficinas de

Reciclagem de Papel nas Escolas Públicas, com o objetivo de conscientizar a comunidade
escolar sobre a importância da reciclagem e da gestão de resíduos sólidos.

Art. 2" O Programa de que trata esta L€i terá as seguintes finaüdades:

I - Promover a educaçâo ambiental, incentivando a participação ativa de alunos, professores

e funcionrí.rios na gestão de Íesíduos;

II - Incentivar a economia circular, transformando o papel descartado em novos produtos,
como cademos, blocos de anotações e embalagens aÍesanais;

III - Reduzir o volume de resíduos de papel enviados para aterros sanitários;

IV ' Fomentar a suslentabilidade, mostrando na prática os beneficios da reutilização e

reciclagem de materiais.

AÍ. 3'A execução do Prograrna será de responsabilidade da Secretaria Municipal de

Educação (SME), em parceria com a Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente
(SEUMA).

AÍ. 4' As Oficinas de Reciclagem de Papel serão reahzadas de forma periódica nas escolas
públicas municipais, com a participação de alunos do ensino fundamental e médio.

§ I" As oficinas deverão ser conduzidas por profissionais capacitados, com o apoio de

material didático adequado.
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§ 2'As escolas deverão designar um espaço apropriado para a rcalízaçào rlaq oficinas e o
armÀz enamento dos ÍDateriais.

Art. 5" As escolas participantes do Programa deverão

I - Realizar a coleta seletiva de papel e outros Ínateriais recicláveis;

II - Promover a conscientização sobre o descarte correto de Íesíduos;

III - Envolver a comunidade escola,r, incluindo pais e Íesponsáveis, nas atividades do
Programa.

ArÍ. 6' As despesas decorrentes da execução desta Lei correriio por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Aí. t' O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de
sua publicação.

Art. 9' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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Art. 7" O Poder Executivo poderá buscar parcerias com a iniciativa privada, organizações
nào govemamentais e instituições de ensino para o financiamento e execução do Programa.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa rmplementar, de forma educativa e prática, a cultura da reciclagem
no ambiente escola,r, recoúecendo a escola como um espaço privilegiado para a formação
de cidadãos conscientes. O Programa de OÍicinas de Reciclagem de Papel vai além da
teoria, permitindo que criangas e adolescentes coloquem a mão na rnass4 aprendendo a

valorizar os recuÍsos naturais e a dar um novo destino para o que antes era considerado lixo.

A educação ambiental é um pilar fundamental para a construção de uma sociedade mais
sustentável. Ao reciclar papel nas própús escolas, os alunos não apenas reduzem a
quantidade de lixo gerada, rnas também entendem todo o processo da economia circular,
desde a coleta até a transformação do material. Esse projeto não só contribui para o meio
ambiente, mas também estímula a cÍiatividade e o trabalho em equipe.

O papel, que representa rrmâ gÍande parcela dos resíduos sólidos urbanos, é um material de
fácil reciclagem e com grande potencial de reaproveitamento. Ao transformar o papel em
novos produtos, as escolas podem ainda gerar urul fonte de renda simbólica, que pode ser
revertida para a própú instituiçào.

Diante da urgência de medidas que protnovam a sustentabilidade e a educação ambiental,
conto com o apoio dos nobres Vereadores e Vereadoras para aprovação deste pÍojeto.
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